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Nos termos do artigo 9.o, n.o 1, alínea a), segundo travessão, do Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho (1), as 
Notas Explicativas da Nomenclatura Combinada da União Europeia (2) são alteradas do seguinte modo:

Na página 235

O texto e imagem seguintes são inseridos como segundo parágrafo em Considerações Gerais:

«Tecidos parcialmente cobertos por pontos de plástico, aplicados em padrão regular, com propriedades antiderra
pantes, não são considerados “tecidos que apresentem desenhos” na aceção da Nota 2.a) 4) do Capítulo 59. 
O tecido é considerado meramente revestido ou recoberto, desde que as características objetivas do artigo não 
deem a indicação de que o produto não foi revestido nem recoberto, mas tratado de modo diferente (por exem
plo, impresso).

»

(1) Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho, de 23 de julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira 
comum (JO L 256 de 7.9.1987, p. 1).

(2) JO C 76 de 4.3.2015, p. 1.
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